
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

CMDCA - PK
Criado através da Lei Municipal nº 741, 02 de Agosto de 2007

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 29 DE MARÇODE2023.

Revogar a alteração da sigla do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de Presidente
Kennedy/ES.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Presidente Kennedy/ES, em reunião extraordinária realizada no dia 29 de março de 2023,
no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 741/2007 de 02 de Agosto
de 2007 e atualizações;

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGARa Resolução 01/2023; que altera a sigla do conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Presidente Kennedy de (COMDECA) para
(CMDCA),

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 30 de Março de 2023.
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